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PORTARIA N.º 1198/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 15 de agosto de 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.104486.2022 (por dependência do Processo n.º 3001.104445.2022), que versa sobre 
a Ata de Registro de Preços n.º 042/2022/DPE-RO, a qual tem como objeto a aquisição de pedestal para atender à Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e fiscais 
da Ata de Registro de Preços n.º 042/2022/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição de pedestal e sobre a qual versa o Processo 
n.º 3001.104445.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

RICARDO JOSÉ GOUVEIA CARNEIRO Técnico em Informática 300130611 Gestor titular 

PÂMELA DIAS CARVALHO Técnica Administrativa 300130498 Gestora suplente 

REINALDO PEREIRA PINTO Técnico em Informática 300130628 Fiscal titular 

RALLFFI TCHERONN SKROCH Técnico em Informática 300130749 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 1199/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 15 de agosto de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.104440.2022 (por dependência do Processo n.º 3001.100097.2021), que versa sobre 
a Ata de Registro de Preços n.º 041/2022/DPE-RO, a qual tem como objeto a aquisição de painel de divisória e de outros itens para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais da Ata de Registro de Preços n.º 041/2022/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição de painel de divisória e de outros itens e 
sobre a qual versa o Processo n.º 3001.100097.2021. 

Designados Cargos Matrículas Funções 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA Técnico Administrativo 300130493 Gestor titular 

WAGNER PEREIRA DA SILVA 
Técnico Administrativo e Chefe do 
Departamento de Serviços Gerais 

300130871 Gestor suplente 

EDIMILSON RODRIGUES DA SILVA 
Chefe de Seção de Manutenção e 

Conservação Predial Corretiva 
300114563 Fiscal titular 

ÉLCIO DE OLIVEIRA DOS PRAZERES 
Chefe da Seção de Manutenção e 
Conservação Predial Preventiva 

300071061 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 1200/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 15 de agosto de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 



 
Porto Velho – RO DOE-DPERO n.º 795 – ano IV Terça-feira, 16 de agosto de 2022 

 

 

 
Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
Página 8 de 26 

 

Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.104129.2022,  
RESOLVE: 
Art. 1.º RETIFICAR a Portaria n.º 1065/2022/DPG/DPERO, de 20 de julho de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 778, de 21 de julho de 
2022, anteriormente retificada pela Portaria n.º 1084/2022/DPG/DPERO, de 22 de julho de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 780, de 
25 de julho de 2022. 
Assim, onde se lê: 
“ 

Contratos etc. Processos Objetos Portarias de designação Funções 

Contrato n.º 
39/2022/DPERO 

3001.101698.2022 
Aquisição de licença 
corporativa de uso do 
software OrçaFascio 

996/2022/DPG/DPERO, de 07 de julho 
de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 

769, de 08 de julho de 2022 

Fiscal 
suplente 

Ata de Registro de 
Preços n.º 

50/2022/DPE-RO 
3001.101849.2022 

Contratação de pacote 
dos softwares Autodesk 

936/2022/DPG/DPERO, de 27 de junho 
de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 

761, de 28 de junho de 2022 

Fiscal 
titular 

Contrato n.º 
020/2022/DPE/RO 

3001.100052.2021 
Seguro predial contra 

raios, incêndios, 
explosões e vendavais 

1485/2021/DPG/DPERO, de 28 de 
dezembro de 2021, publicada no DOE-
DPERO n.º 643, de 28 de dezembro de 

2021 

Gestora 
titular 

Contrato n.º 
006/2022/DPE-RO 

3001.103540.2022 
Construção do núcleo 
da DPE em Guajará-

Mirim 

0702/2021/DPG/DPERO, de 09 de julho 
de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 

531, de 12 de julho de 2021 

Fiscal 
titular 

”, 
 
leia-se: 
“ 

Contratos etc. Processos Objetos Portarias de designação Funções 

Contrato n.º 
39/2022/DPERO 

3001.101698.2022 
Aquisição de licença 
corporativa de uso do 
software OrçaFascio 

996/2022/DPG/DPERO, de 07 de julho de 
2022, publicada no DOE-DPERO n.º 769, 

de 08 de julho de 2022 

Fiscal 
suplente 

Ata de Registro de 
Preços n.º 

50/2022/SUPEL 
3001.101849.2022 

Contratação de 
pacote dos softwares 

Autodesk 

936/2022/DPG/DPERO, de 27 de junho de 
2022, publicada no DOE-DPERO n.º 761, 

de 28 de junho de 2022 

Fiscal 
titular 

Contrato n.º 
020/2021/DPE/RO 

3001.100052.2021 

Seguro predial contra 
raios, incêndios, 

explosões e 
vendavais 

1485/2021/DPG/DPERO, de 28 de 
dezembro de 2021, publicada no DOE-
DPERO n.º 643, de 28 de dezembro de 

2021 

Gestora 
titular 

Contrato n.º 
006/2021/DPE-RO 

3001.103540.2022 
Construção do núcleo 
da DPE em Guajará-

Mirim 

0702/2021/DPG/DPERO, de 09 de julho de 
2021, publicada no DOE-DPERO n.º 531, 

de 12 de julho de 2021 

Fiscal 
técnica 
titular 

”. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1205/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 15 de agosto de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8.º e 9.º, da Lei n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 
RESOLVE: 
Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 
 


